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PROJETO DE LEI Nº  8.046 , de 2010 

(Do Senado Federal) 

 
 

EMENDA nº 
 

Inclua-se parágrafo único ao art. 526, do PL nº 8046 de 2010, que trata do "Código de 
Processo Civil" (revoga a Lei nº 5.869, de 1973), conforme abaixo: 

 
Art. 526 (...) 
Parágrafo único. As guias para depósito em continuação serão emitidas pelo próprio autor ou 
por seu advogado e sob a sua exclusiva responsabilidade, sem necessidade de autenticação 
pelo cartório ou secretaria. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

O inclusão do parágrafo único  visa desburocratizar os serviços cartorários das varas, 
contribuindo para a duração razoável do processo. 

 
 
 

Sala das Sessões, em 11 de novembro 2011. 

 

 

Deputado Federal JÚNIOR COIMBRA 

 


